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DECRETO Nº 59.451, DE 18 DE MAIO DE 2020

Delega competência ao Secretário Muni-
cipal da Fazenda.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica delegada ao Secretário Municipal da Fazenda a 

competência prevista no artigo 18, parágrafo 9º da Lei nº 8.645, 
de 21 de novembro de 1977.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de 
maio de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Casa Civil, em 18 de maio de 2020.

DECRETO Nº 59.452, DE 18 DE MAIO DE 2020

Denomina os logradouros públicos que 
especifica e estende a denominação da Rua 
Domênico Lauro.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do constante no 
processo administrativo nº 6066.2019/0007013-4,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica denominado Praça João Batista Ribeiro da Silva, 

CODLOG 53.125-1, o espaço livre decorrente da implantação de 
melhoramento viário aprovado pela Lei nº 9.948, de 25 de julho 
de 1985, delimitado pelas ruas Jaburuna, Domênico Lauro e 
pela agora denominada Celina Guimarães Viana, situado entre 
as quadras 28 e 32 do setor 163 e a quadra 24 do setor 95, no 
Distrito de Cidade Dutra, Subprefeitura da Capela do Socorro.

Art. 2º Fica denominado Rua Celina Guimarães Viana, 
CODLOG 53.174-0, logradouro decorrente da implantação de 
melhoramento viário aprovado pela Lei nº 9.948, de 25 de 
julho de 1985, com início na Rua Domênico Lauro e término na 
Rua Jaburuna, situado na quadra 24 do setor 95, no Distrito de 
Cidade Dutra, Subprefeitura da Capela do Socorro.

Art. 3º Fica estendida a denominação da Rua Domênico 
Lauro, CODLOG 33.045-0, conferida pelo Decreto nº 19.545, de 
3 de abril de 1984, ao trecho que constitui o seu prolongamen-
to natural, aberto em decorrência da implantação de melho-
ramento viário aprovado pela Lei nº 9.948, de 25 de julho de 
1985, entre as ruas Estêvão Fabri e Jaburuna, situado na quadra 
32 do setor 163, no Distrito de Cidade Dutra, Subprefeitura da 
Capela do Socorro, passando o logradouro a ter os seguintes 
pontos de referência:

Início: Avenida Atlantica (entre a quadra 24 do setor 95 e a 
quadra 265 do setor 163);

Término: Rua Jaburuna (quadra 32 do setor 163).
Art. 4º As despesas com a execução deste decreto correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-

blicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de 

maio de 2020, 467º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
CESAR ANGEL BOFFA AZEVEDO, Secretário Municipal de 

Licenciamento
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Casa Civil, em 18 de maio de 2020.

 PORTARIAS
 PORTARIA 556, DE 18 DE MAIO DE 2020

PROCESSO SEI 6010.2020/0001402-8
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS
1. GILMAR ALVES DA SIVA, RF 576.057.7, do cargo de 

Encarregado de Equipe, Referência DAI-07, da Unidade de Varri-
ção, da Supervisão Técnica de Limpeza Pública, da Coordenado-
ria de Manutenção da Infraestrutura Urbana, da Subprefeitura 
Perus/Anhanguera, constante das Leis 13.682/03 e 16.974/18, 
vaga 13788.

2. REGINALDO BATISTA DOS SANTOS, RF 570.193.7, do 
cargo de Chefe de Unidade Técnica I, Referência DAS-10, da 
Unidade de Cadastro, da Coordenadoria de Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano, da Subprefeitura Perus/Anhanguera, 
constante da Lei 13.682/03 e 16.974/18, vaga 13773.

3. MAURICIO ORMUNDO, RF 642.897.5, do cargo de Encar-
regado de Equipe, Referência DAI-07, da Supervisão Técnica de 
Fiscalização, da Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvi-
mento Urbano, da Subprefeitura Perus/Anhanguera, constante 
das Leis 13.682/03 e 16.974/18, vaga 13779.

4. BERNADETE BERNARDES DE OLIVEIRA, RF 653.763.4, 
do cargo de Assessor I, Referência DAS-09, da Assistência 
Administrativa, da Coordenadoria de Manutenção da Infraestru-
tura Urbana, da Subprefeitura M'Boi Mirim, constante das Leis 
13.682/03 e 16.974/18, vaga 15174.

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 LEIS
 LEI Nº 17.341, DE 18 DE MAIO DE 2020

(PROJETO DE LEI Nº 424/18, DO EXECUTIVO)

Dispõe sobre o estímulo à contratação de 
mulheres integrantes do projeto Tem Saída 
e fica autorizado o Poder Executivo a an-
tecipar feriado municipal, por decreto, du-
rante a atual emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
coronavírus.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, nos termos do disposto do artigo 183-A do 
seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o estímulo à contratação de 
mulheres integrantes do projeto Tem Saída, em desenvolvimen-
to pelo Município de São Paulo em conjunto com outros órgãos 
públicos, visando apoiar a autonomia financeira de mulheres 
em situação de violência doméstica, por meio de sua inserção 
no mercado de trabalho.

Art. 2º Nas contratações firmadas pelo Município de São 
Paulo, que tenham por objeto a prestação de serviços públicos, 
será exigido que 5% (cinco por cento) das vagas de trabalho re-
lacionadas com a prestação da atividade-fim sejam destinadas 
a mulheres integrantes do projeto Tem Saída.

Parágrafo único. Fica assegurada ao contratado, mediante 
justificativa, a não aceitação da seleção de mão de obra reali-
zada com base no “caput” deste artigo, caso verificada a ine-
xistência de integrantes do Projeto com qualificação necessária 
para a ocupação das vagas de trabalho.

Art. 3º Fica autorizado o Poder Executivo a antecipar feria-
do municipal, por decreto, durante a atual emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus.

Art. 4º As despesas com a execução desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de 

maio de 2020, 467º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 18 de maio de 2020.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 59.445, DE 18 DE MAIO DE 2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 8.894.799,80 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades do 
Fundo Municipal de Saúde,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 8.894.799,80 

(oito milhões e oitocentos e noventa e quatro mil e setecentos 
e noventa e nove reais e oitenta centavos), suplementar às 
seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
01.10.10.302.3003.1507  Ampliação, Reforma e Requalificação de Hospitais
  44505100.00  Obras e Instalações  8.714.799,80
  44505200.00  Equipamentos e Material Permanente  180.000,00
  8.894.799,80

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
84.10.10.302.3003.2507  Manutenção e Operação de Hospitais
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  6.680.000,00
  44505200.00  Equipamentos e Material Permanente  2.214.799,80
  8.894.799,80

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 18 de 
maio de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 18 de maio de 2020.

DECRETO Nº 59.446, DE 18 DE MAIO DE 2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 8.342.757,91 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 8.342.757,91 

(oito milhões e trezentos e quarenta e dois mil e setecentos e 
cinquenta e sete reais e noventa e um centavos), suplementar 
às seguintes dotações do orçamento vigente:

 CODIGO  NOME  VALOR
20.10.26.126.3011.1220  Desenvolvimento de Sistemas de Informação e Comunicação
  44904000.00  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 
  Pessoa Jurídica  6.511.292,79
20.10.26.126.3024.2171  Manutenção e Operação de Sistemas de Informação e

Comunicação
  33904000.00  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 
  Pessoa Jurídica  1.831.465,12
      8.342.757,91

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
 CODIGO  NOME  VALOR
20.10.26.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  8.342.757,91
      8.342.757,91

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 18 de 
maio de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 18 de maio de 2020.

DECRETO Nº 59.447, DE 18 DE MAIO DE 2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 17.265.457,98 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades do 
Fundo Municipal de Assistência Social,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

17.265.457,98 (dezessete milhões e duzentos e sessenta e 
cinco mil e quatrocentos e cinquenta e sete reais e noventa 
e oito centavos), suplementar às seguintes dotações do orça-
mento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
93.10.08.244.3023.2020  Serviços de Apoio, Convívio e Inserção Produtiva
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.647.429,93
93.10.08.244.3023.2021  Centro de Acolhida
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  13.460.120,03
93.10.08.244.3023.2022  Centro de Acolhida Especial
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  667.676,13
93.10.08.244.3023.5800  Construção e Implantação de Equipamentos e Serviços de

Proteção Social Especial
  44503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  490.231,89
      17.265.457,98

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
 CODIGO  NOME  VALOR
93.10.08.243.3023.2392  Manutenção e Operação de Serviço de Acolhimento

Institucional para Crianças e Adolescentes (SAICA) - 
  Programa de Metas 14.o
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  17.265.457,98
      17.265.457,98

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 18 de 
maio de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 18 de maio de 2020.

DECRETO Nº 59.448, DE 18 DE MAIO DE 2020

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 248.198,40 de acordo com a Lei nº 
17.253, de 26 de dezembro de 2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.253, de 26 de dezembro de 
2019, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Secretaria do Governo Municipal,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 248.198,40 

(duzentos e quarenta e oito mil e cento e noventa e oito reais 
e quarenta centavos), suplementar à seguinte dotação do 
orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.20.04.243.3024.1090  Implementação de Políticas Voltadas à Primeira Infância

- Programa de Metas 14.a
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  248.198,40
      248.198,40

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  248.198,40
      248.198,40

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 18 de 
maio de 2020, 467º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 18 de maio de 2020.

DECRETO Nº 59.449, DE 18 DE MAIO DE 2020

Prorroga os períodos de suspensão de 
prazos previstos no inciso VII do artigo 12 
e no artigo 20 do Decreto nº 59.283, de 
16 de março de 2020, e nos artigos 1º, 2º, 
3º e 5º do Decreto n° 59.326, de 2 de abril 
de 2020, em decorrência da pandemia de 
COVID-19, e dá outras providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam prorrogados até 30 de junho de 2020 os 

períodos de suspensão de prazos previstos nos seguintes dispo-
sitivos do Decreto nº 59.283, de 16 de março de 2020:

I – no inciso VII do artigo 12;
II – no artigo 20, não se aplicando a prorrogação às licita-

ções, contratos, parcerias e instrumentos congêneres.
Art. 2º Ficam prorrogados até 30 de junho de 2020 os pra-

zos previstos nos seguintes dispositivos do Decreto n° 59.326, 
de 2 de abril de 2020:

I – no artigo 1º;
II – no artigo 2º;
III – no artigo 4º;
IV – no artigo 5º.
§ 1º As suspensões de que tratam os incisos II e III do “ca-

put” deste artigo contam-se ininterruptamente desde a entrada 
em vigor do Decreto nº 59.326, de 2020.

§ 2º As suspensões de que tratam os incisos I e IV do 
“caput” deste artigo contam-se ininterruptamente desde a 
publicação do Decreto nº 59.283, de 2020.

Art. 3º Fica suspenso até 30 de junho o ajuizamento de 
execuções fiscais para cobrança judicial e a adoção de outros 
mecanismos extrajudiciais de cobrança dos débitos inscritos 
em dívida ativa, salvo daqueles que possam prescrever durante 
este período.

Art. 4º As suspensões de que tratam o artigo 2º do Decreto 
nº 59.326, de 2020, e o artigo 3º deste decreto poderão ser 
prorrogadas por meio de Portaria do Procurador Geral do 
Município.

Art. 5º As suspensões de que tratam os artigos 1º, 4º e 5º 
do Decreto nº 59.326, de 2020, poderão ser prorrogadas por 
meio de Portaria do Secretário Municipal da Fazenda.

Art. 6º Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos à data de 15 de maio de 2020.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de 
maio de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Casa Civil, em 18 de maio de 2020.

DECRETO Nº 59.450, DE 18 DE MAIO DE 2020

Regulamenta o artigo 3º da Lei nº 17.341, 
de 18 de maio de 2020, para o fim de 
antecipar os feriados de Corpus Christi e 
do Dia da Consciência Negra para os dias 
20 e 21 de maio de 2020, declara ponto 
facultativo nas repartições públicas munici-
pais da Administração Direta, Autarquias e 
Fundações no dia 22 de maio de 2020 e dá 
outras providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam antecipados para os dias 20 e 21 de maio 

de 2020 os feriados de Corpus Christi e do Dia da Consciência 
Negra previstos no artigo 10 da Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, conforme autorizado pelo artigo 3º da Lei nº 17.341, de 
18 de maio de 2020.

Art. 2º Fica declarado ponto facultativo nas repartições 
públicas municipais da Administração Direta e Indireta no dia 
22 de maio de 2020.

Parágrafo único. Na data referida no “caput” deste artigo, 
poderá ser instituído plantão, a critério dos titulares dos órgãos 
da Administração Direta, nos casos julgados necessários, deci-
são que vinculará as entidades da Administração Indireta a eles 
subordinadas.

Art. 3º O disposto no artigo 2º deste decreto não se aplica 
às unidades de saúde, segurança urbana, assistência social e do 
serviço funerário, além de outras unidades cujas atividades não 
possam sofrer solução de continuidade.

Art. 4º Fica revogada a previsão de suspensão do expedien-
te no dia 12 de junho de 2020, contida no Anexo III do Decreto 
nº 59.213, de 12 de fevereiro de 2020.

Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de 
maio de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
MALDE MARIA VILAS BÔAS, Secretária Municipal de Ges-

tão
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo 

cargo de Secretária Municipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Casa Civil, em 18 de maio de 2020.


